
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 005/2026
Órgão: Prefeitura Municipal de Água Doce
Setor Requisitante (Unidade/Departamento): Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Responsável pela Demanda: Rudimar Bergossa Matrícula: 110751
E-mail: agricultura@aguadoce.sc.gov.br Telefone: (49) 99930-5111
1. Objeto: (Descrição sucinta do objeto):
Contratação de empresa especializada em cirurgias de castração de espécies canina e felina, machos e  
fêmeas,  com fornecimento  e  aplicação  de  microchip  e  fornecimento  de  medicação  pós-operatória.  A  
contratação  visa  atender  às  ações  do  Programa  Municipal  de  Castração  que  objetiva  o  controle  
populacional de cães e gatos, promovendo o bem-estar animal e a saúde pública no Município de Água  
Doce/SC. 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
A presente  contratação  justifica-se  pela  necessidade  de  execução  de  políticas  públicas  de  controle 
populacional de animais domésticos que tem como meta reduzir o número de animais em situação de 
abandono  e  prevenir  zoonoses.  Além de  representar  uma  ação  de  saúde  pública,  o  procedimento  de 
castração contribui parar reduzir o abandono e maus tratos de cães e gatos; controlar a proliferação de  
doenças transmissíveis entre animais e seres humanos; promover o equilíbrio ambiental e o bem-estar  
animal;  atender  demandas  da  comunidade,  especialmente  de  famílias  de  baixa  renda  e  protetores  
independentes.  Portanto,  a  contratação de empresa técnica e  especializada é  essencial  para  garantir  a  
segurança, qualidade e efetividade dos procedimentos cirúrgicos, atendendo aos princípios da eficiência, 
economicidade e legalidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
3. Descrição e Quantidades
Item Descrição/Especificação Tipo 

do
Item 
(*)

Subitem
(**)

Unidade
Medida

Quant. Valor 
Unitári

o

Valor 
Total

1 Castração  de  espécies 
canina  e  felina,  machos  e 
fêmeas,  de pequeno,  médio 
e  grande  porte,  com 
fornecimento de medicação 
pós-operatória,  e 
fornecimento e aplicação de 
microchip  estéril,  revestido 
por camada antimigratória e 
lido por  leitores universais, 
devendo  atender  a  norma 
ABNT  NBR  14.766  de 
identificação  de  animais. 
(Chip  fornecido  pela 
contratada)

Serviço Continuado Unidade 864 245,00 211.680,00

(*) Materiais; serviços, obras, serviços de engenharia.
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado
4. Grau de Prioridade da Compra: Média
5. Justificar grau de prioridade: 
O grau de necessidade é classificado como médio, considerando que a contratação é importante para a  
continuidade  das  ações  de  controle  populacional  de  cães  e  gatos  no  município,  contribuindo  para  a 
prevenção de zoonoses, redução do abandono de animais e promoção do bem-estar animal. Embora não se  
trate de uma situação emergencial, a execução periódica dos procedimentos de castração é necessária para  
evitar  o  crescimento descontrolado da população animal  e  atender  à  demanda da comunidade,  dando 
continuidade  ao  programa  já  existente  no  município  de  Água  Doce.  Além  disso,  a  implantação  de 
microchip  permitirá  um  controle  adequado  dos  animais  castrados,  bem  como,  da  identificação  dos  
referidos tutores, para possível responsabilização em caso de maus tratos e abandono, entre outros.
6. Estimativa de valor: 



O valor estimado para essa contratação é de R$ 211.680,00 (duzentos e onze mil e seiscentos e oitenta 
reais)
7. Prazo de Entrega/ Execução: 
Semanalmente, durante o exercício de 2026, podendo ser prorrogado.
8. Local e Horário da Entrega/Execução: 
Conforme item 5.4 do Termo e referência
9. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
( ) Sim ou ( x ) Não 
10. Disposição orçamentária:

Dotação Elemento de 
Despesa

Complemento do 
Elemento

Fonte de 
Recursos

Saldo da Dotação

------- ------ ------- ------- -------
11. Indicação do Fiscal do Contrato ou Ata de Registro de Preço:
Isabel Petreski – Veterinária – Matrícula 110931

Água Doce, 30 de março de 2026

RUDIMAR BERGOSSA
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Observações:
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